PORTARIA Nº 001, DE 03 DE JANEIRO DE 2011
(Dispõe sobre concessão de gratificação, por regime especial de trabalho, à servidora da Câmara Municipal que especifica)

LUIZ CARLOS CIAMPONE, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
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Artigo 1º - Conceder gratificação de que trata o artigo 2º  da Lei nº. 282, de 09 de maio de 2007, no percentual de 10% (dez por cento) do salário base, à servidora FLÔR DE LIZ MARTINS BRANDT, portadora do RG. nº 32.413.178-1-SSP/SP, e do CPF. nº 255.713.298-58, lotada no cargo de natureza permanente de  Zeladora, referencia “03”.

Artigo 2º - Desde já, fica a servidora em questão convocada a trabalhar em todas as sessões legislativas da edilidade, inclusive as realizadas no período noturno, e junto àquelas realizadas pelas Comissões permanentes da Casa. No mesmo sentido fica convocada a trabalhar em todos os eventos realizados na sede da edilidade fora do expediente normal de trabalho.

Artigo 3º - Em razão da concessão da gratificação por regime especial de trabalho, especificada no artigo 1º, a servidora atingida ela medida não fará jus ao recebimento por serviços extraordinários.

Artigo 5º - As medidas constantes desta Portaria ficam condicionadas à concordância expressa da aludida servidora.

Artigo 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Vitória Brasil, 03de Janeiro de 2011.
            LUIZ CARLOS CIAMPONE
                           Presidente

Publicada e Registrada na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Vitória Brasil, ao 03 de Janeiro de 2011.

TERMO DE CONCORDÂNCIA

Eu, FLÔR DE LIZ MARTINS BRANDT, portadora do documento de identidade RG. nº  32.413.178-1-SSP/SP, e do CPF. nº 255.713.298-58, lotada no cargo de natureza permanente de Zeladora, referencia “03”, por meio do presente Termo, concordo com todas as condições expressas na Portaria nº 001 de 03 de Janeiro de 2011.

Vitória Brasil, 03 de Janeiro de 2011.

FLÔR DE LIZ MARTINS BRANDT
RG. nº  32.413.178-1-SSP/SP

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL.

REQUERIMENTO

 



Eu, FLÔR DE LIZ MARTINS BRANDT, brasileira, casada, portadora do RG 32.413.178-1, e do CPF nº. 255.713.298-58, residente e domiciliada na Rua XV de Novembro, nº. 422, Centro, nesta cidade de Vitória Brasil, funcionária desta Casa de Leis, tendo sido admitida em 01 de janeiro de 1997, REQUER do Excelentíssimo Sr. Luiz Carlos Ciampone, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, a concessão de Gratificação de Regime Especial de Trabalho, de acordo com a Lei Municipal nº 282 de 09 de maio de 2007.

Importa dizer que além de minhas funções como Zeladora desta Casa, presto serviços no horário noturno, nas sessões da Edilidade, sem entretanto, receber horas extraordinárias o que seria de rigor. 





Assim sendo requeiro e aguardo seja o presente requerimento devidamente reconhecido pelo Excelentíssimo Senhor Presidente.
Vitória Brasil/SP, 03 de Janeiro de 2.011.
___________________________________________
FLÔR DE LIZ MARTINS BRANDT
= RG 32.413.178-1 =
